
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

= 17º Legislatura 
  

    

  APROVADO 
VOTAÇ ÃO NITA 

guto, 29 
“mM 

PRASIDEN TE 
PR MR Dre iriam es 

Parecer 

Projeto de Lei nº219/2023 

Mensagem nº131/2023 

t
d
 

  

  

PA
RA
 
ER
ES
 

é 
2 
r
a
 

7 

Origem: Poder Executivo 

Autor: Prefeito Municipal- André Pinto de Afonseca 

Ementa: “Autoriza a operação especial temporária do Trem Turístico de Miguel Pereira em 

decorrência dos eventos de aniversário de Fundação da Cidade e dá outras providências.”. 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Presidente: Evandro Carlos Cardoso Barreto 

Vice-presidente: Cristiano Maia Arantes 

Membro: Anderson de Souza Sarpa Santos 

O Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, avocou relatoria à sua própria 

consideração, escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Exposição da matéria em exame: 

Fica autorizada a concessionária do Trem Turístico de Miguel Pereira a operar no período de 25 de 

outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a título experimental, em comemoração aos eventos do 

aniversário de Fundação da Cidade. 

Il - Conclusão do Relator: 

A presente matéria é essencial e atende ao interesse público, eis que beneficia toda a população e 

fomenta o turismo na cidade. 

Este Relator vota pela tramitação. 

É como vota o Relator. 
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Ill - Decisão da Comissão: 

.. Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 

Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissão de Educação, Cultura 

e Desporto, DECIDE: 

e Pela tramitação da matéria. 

e Acompanhar o voto do Relator. 

É o parecer. 

É o parecer. 

NM tá, Câmara Municipal de Miguel Pereira, de HO de 2023. 
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